LEI Nº 2.303, DE 21/12/2000 

Autoriza doação com outorga de escritura, do imóvel público  que menciona ao Senhor JOSÉ ALVES FERREIRA, para a finalidade que especifica.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação,  com outorga de escritura, do imóvel constituído pelo lote 130, quadra 26, setor 27, situado na Rua 86, Bairro Ana Moura, de propriedade do Município, ao Sr. JOSÉ ALVES FERREIRA, portador da Identidade nº M-3.179032 e do C.P.F. nº 207.253.966/87, para construção de moradia.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

          PREFEITO MUNICIPAL

